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PARECER JI.]RÍDICO N" 059/2022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assunto ; Li citação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO E

CONI'RATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTTGO 24. ll. DA LEI N" 8.6óói93. CONTRATAÇÃo
INFERIOR A R$ I7.600,00. VIABILIDADE JURIDICA.
PROCEDÊNClA.

I - RELATOR]O

Cuida-se de Processo Administrativo n" 03512022 - Dispensa de Licitação no

01612022. o qual possui como objeto a "Contratação de empresa paru rcalizzção de liberação do

AIr ará junto ao Corpo de Bombeiros no Ginásio Municipal Reinaldo Coelho Cardoso, visando

arcnder as necessidades da Secretriria Municipal de Desporto e Lazet'', conforme solicitação do

Secretário Municipal de Desporto e Lazer. senhor Elcio Rodrigues dos Santos.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contÍatação se dií

da demandas de eventos a serem realizados no local que ainda não possui liberação junto ao Corpo

de Bombeiros. necessitando de uamitação prévia.

consta do presente processo. que a contratação se dará com base no fundamento

no artigo 24, Il. da Lei n' 8.666/93.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Sccretário de Desporto e Lazer, Termo de Referência, Justificativa para Contratação

Djreta. Verba Orçamentária, Quadro de Cotações e Orçamentos, Minuta do Contrato,

Documentação relativa à Habilitaçâo da proponente vencedor4 entÍe outros.

II_ FU\DAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja"

não sobrepõe o poder discricionário do CheÍb do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praricadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

vrbis:

[...] Pareceres adminislrativos são monfestações de órgãos lécnicos sobre assunlos submetidos à

sua consideração. O pqrecer tem caráler meromenle oPinalivo, não vincalando a AdminisÍaçõo
ou os parliculilres à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por oto subsequente. Jd'

então, o que subsiste como ato administrativo nõo é o Parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaçõo,

clue poderá rerestir q modalitlade normati'a, ordinalóriq, negociol ou Punitiva. (MEIRELLES,

20t0. p. 1971.

Cumpre anot& que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, paragrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

.'lrt. 33. O procedinento tla licitação será iniciado con q aberturo de processo adminislrati'-o,
(levidamente uuhudo, protocolodo e nunerado, conlendo a aulorização respectiva, a indicação
sucint.) de scu obieto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serõo iuntados
oporlunumenle: L..)
Parágrafo único. As minulos de editais de licitaÇão, bem como as dos contrqtos, ocordos'

con,^ênios ou aj sles deven ser previamenle examinqdqs e aprovados por assessoria jurídica da
Adminislruçã(r.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

Iicitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entle os possíveis fomecedores. Contudo. há

\.,
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algumas situações em que o processo licitatório seni dispensável, conforme os termos do arÍigo 24

,la Lei n' 8.666/93. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,11, da Lei n" 8.6ó6193, o qual

<iisciplina que:

(...) .1n. 21. E dispensável u licitoção

Il - pora outros sem'iços e comprus de vdlor até l0o/' (dez por cento) do limite previsto no alíneo
"tt". do inciso ll do qrligo anterior e paru ulienações, nos casos previstos nesta Lei, desde qae nõo
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de naior vullo que posso ser
reqli:qda de uma sór,e:: (Redacâo dada pela Lei n'9.648. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

rpiesentação do balizamento de preços. sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. in verbis:

Enenta: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTÁDO DE MATO GROSSO. REEYAME DÁ TESE
PREJULAÁDA NÁ RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4I/2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇõES
PLiBLIC-49. BALIZÁMENTO DE PREÇOS. l1 A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar onplitude e úgor nelodoló&ico proporcionais à mqterialidade da
co rdtação e dos riscos en,^olvidos, não podendo se reslringir à obtençãct de três orçamentos

.iunto a poÍenciqis .Tbrnecetlores, mas deye consideror o seguinte conjunto (cesÍa) de preços
ttceitth'eis: preços praticados nq Administraçdo Pública, cono lônte prioritdria: consuhas em
potÍois oJiciqis de reÍerenciamento de preços e en nídias e síÍios especiqlizados de anplo
domínio público: fornecedores; caláktgos de fornecedores; analogia com compras/contratações
reali:adas por corporações privadas; outrds íontes idôneas, desde que devidamente detalhudas e
justificadus. 21 Nos processos de inexigibilidade e de dispenso de licitaçõo, inclusive aqueles
anparodos no art. 21, l, ll. da Lei n" 8.666/1993, deven ser apresentadas as respectivas pesquisq§
de preços, nos termos do ort. 26 dq Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado, bem como

lbram juntados 02 (dois) valores praticados na Administração Pública, o que nos permite adotá-los

conio parâmetro-

Rua A - N'367 - Jardim Sânta Inês - Fone (óó) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
CEp 7E.628-000 - Sânro Antônio do Leste/MT &

tt"



r.dl.5'.f,L
FtstÊ -

\ttr G ov E R N o M u N rc rPff-:1r--,\

SANTO AilTOilIO OO LESTE
Continuidade do progrerso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 202112O24

Pois bem. analisando o artigo 23, fi, *n' da Lei no 8.666193, o qual define os

ualores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.412/2018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite. tem-se que é dispensrível a licitação nÍrs contÍatações públicas até o valor

de RS 17.600.00.

Em continüdade na análise do processo administrativo que culminaní na futura

contratação in lela, Íemos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA, com a proposta no valor de R$

I d.000.00 (dez mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

rnunicipaiidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

1três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

,\dministraçâo Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesmâ possui todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma se

enoontra em perfeita conformidade ao disposto no aúigo 55 da Lei n" 8.666193, prevendo todas as

cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo de

alteração.

Por fim. registra-se a analise do processo sob o prisma estritamentejuridico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar Írsp€ctos

de natureza eminentemente técnico-adminisrativa.

III _ CONCLUSÀO
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Desta feita,tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatário opinafavoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'03512022 -
Dispensa de Licitação n" 01612022, com a sua pronta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste MT, 29 de março de 2.022-
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